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DECRETO N° 206, DE 12 DE JANEIRO DE 1.998. 

DISPOE SOBRE A NOMEAÇAO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS 

JOAO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal 
de Espirito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 1 o da Lei Municipal 023, de 24/08/93, com a redação dada 
pela Lei Municipal n° 071/95, 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Ficam, a partir desta data, nomeadas, 
as pessoas abaixo relacionadas, como membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Municipio de Espirito Santo do Turvo- SP, 
sob a Presidência de Rosangela Mendes Moreira: 

I • Representantes das Políticas Públicas 

1 - Secretaria Municipal de Saúde 
- Raquel Cristina Venturelli - titular 
- Eliana Pereira da Silva - suplente 

2 - Secretaria Municipal de Educação 
- Rosangela Mendes Moreira - titular 
- Maria Aparecida Domingues Santos - suplente 

3 - Secretaria de Assistência Social 
-Aparecida de Fátima C. S. Anzolin- titular 
- ldis Gonçalves Pedroli - suplente 

11 - Representantes de entidades representativas da Comunidade 

1 - Rosenei Dias Genezier - titular , representante das Associações ligadas à 
assistência, à criança e ou adolescente; suplente Sueleide Aparecida Marques ; 
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2- Maria Cfcera Zuntini- titular, representante de entidades ligadas a trabalho com 
creches, orfanatos, berçários, lares e congêneres; suplente Euzira Aparecida Régio 
Mira; 

3 - Maria Célia Gomes dos Reis Sasaki - titular , representante de entidade não 
governamentais de defesa e atendimento da criança e do adolescente; suplente 
Cássia de Fátima Gonçalves de Oliveira ; 

Artigo 2° - O mandato dos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nomeados no artigo anterior, 
será de 02 (dois) anos, admitindo-se a renovação por uma vez de igual perlodo. 

Artigo 3° - O mandato dos membros do Conselho 
Municipal será exercido gratuitamente e considerado como prestação de serviços 
relevantes ao municfpio, devendo tomar posse dentro de 30 dias a contar desta 
data. 

Artigo 4° - O funcionamento, competência, 
atribuições, reuniões, extinção e demais disposições a serem observadas pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, estao consignadas 
na Lei Municipal n° 023/93, com as alterações das Lei Municipal n° 071/95 e na 
Lei Federal n° 8.069/90. 

Artigo 5° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espfrito Santo do Turvo, 12 de Janerio de 1.998. 
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